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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola Municipal Superior de Educação Física de 

Presidente Prudente solicita, às fls. 131, a convalidação dos atos do-

centes praticados pelo professor Dauto de Almeida Campos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Tal solicitação baseia-se no fato de que o professor teve sua 

indicação negada para lecionar Higiene, através do Parecer CEE 02/80. 

A Escola informa às fls. 133 que o período em que o profes-

sor Dauto de Almeida Campos lecionou Higiene no curso de licenciatura 

em Educação Física foi de 01 de agosto a 22 de novembro de 1979. 

O professor que anteriormente lecionava a disciplina, João Sér-

gio Atalla, aprovado pelo Parecer CEE 1744/78, reassumiu o exercício. 

II - CONCLUSÃO 

Somos favoráveis à convalidação dos atos docentes praticados 

pelo professor Dauto de Almeida Campos no período de 1/8/79 a 22/11/79, 

quando lecionou a disciplina Higiene, na Escola Municipal Superior de 

Educação Física de Presidente Prudente. 

São Paulo, 14 de abril de 1980 

a) Cons. Armando Octávio Ramos - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Arman-

do Octávio Ramos, Hen-

rique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Go-

mes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30.4.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de maio de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


